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SANTA CATARINA

DECRETO LEGISLATIVO N° 02/2025

LEGOLATIA

DISPÕE SOBRE AS CONTAS DO MUNICIPIO DE PRESIDENTE

NEREU - SC, REFERENTE AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE
2024, PROCESSO @PCP 25/00030665, DE QUE TRATA A

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DO MUNICIPIO.

PATRICIO MOTTA VIDOTTO, Presidente da Câmara Municipal de

Vereadores do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina,

no uso de suas atribuições legais, amparado na Lei Orgânica Municipal,
Regimento Interno desta Casa Legislativa, faz saber a todos habitantes deste

Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu PROMULGO o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO

Art. 1° - Conforme Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado de

Santa Catarina, referente ao PROCESSO @PCP 25/00030665, sobre as contas do
Exercício Financeiro de 2024, acompanhando a recomendação do Tribunal de Contas
do Estado de Santa Catarina que orienta APROVAÇÃO DAS CONTAS, a Câmara de

Vereadores do Município de Presidente Nereu - SC, APROVA ás referidas contas do
Município no Exercício Financeiro de 2024.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua

Publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE
NEREU, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 13 DE NOVEMBRO DE 2024.

PATRICIO MOTTA VIDOTTO
Presidente da Câmara
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